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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 23 dias do 
mês de janeiro de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO W 502, DE 15 DE JANEIRO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de mas atribuições legais, 

RESOLVE nomear ANNA CURISTINA DE SOUSA ERMAS para 

exercer o cargo, em comissão, de Supervisora Técnica, símbolo DAS-1, da 

Fundação Municipal de Desenvolvimento Comunitário — FUIvIDEC, durante o 

período de 12 de novembro de 2001 a 01 de janeiro de 2002. 

- 	GABINETE DO PREFEITO. DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de janeiro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Gania 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretario do Governo Municipal 

DECRETO N" 166, DE 23 DE JANEIRO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE autorizar GILENO LUIZ DE JESUS (matricida ri, 523348-1), 
lotado na Secretaria do Governo Municipal, a empreender viagem à Cidade de 

Estrela do Norte-CIO, no perlado de 28 a 31 de janeiro de 2002, em objeto de 
serviço desta Prefeitura, e, de conseqüência, com fundamento no art. 5', 

parágrafo único, inciso Ill, do Decreto n° 912, de 26 de março de 1996, 

atribuir-lhe diárias no valor total de R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais), 
correndo a despesa à •.eorrin de dotação específica do Orçamento em vigor, 
devendo o servidor apresentar relatório descritivo da viagem empreendida, no, 
prazo de 10 (dez) dias após seu retorno, a ser remetido ao Chefe do Executivo 
Municipal. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 168, DE 23 DE JANEIRO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE autorizar VANILDA APARECIDA ALVES (matricula n" 

496065-1), lotada na Secretaria do Governo Municipal, a empreender viagem à 
Cidade de Porto Alegre - RS, no período de 31 de janeiro a 05 de fevereiro de 
2002, em • objeto de serviço desta Prefeitura, e, de consequência, com 
fundamento no art. 5°, parágrafo único, inciso I, do Decreto a' 912, de 26 

de março de 1996, atribuir-lhe diárias no valor total de R$ 1.140,00 (hum 
mil, cento e quarenta reais), correndo a despesa à conta de dotação especifica do 
Orçamento em vigor, devendo a servidora apresentar relatório • descritivo da 
viagem empreendida, no prazo de 10 (dez) dias após seu retorno, a ser 
remetido ao Chefe do Executivo Municipal. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 23 dias do 
Os de janeiro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiinia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 



• puBuen. gsgm ços 

A - Atas, Balanços, Editais, Avisos, Tomadas dc Preços, Concorrfficias 
Públicas, Estratos Contratuais e outras. 

13 - Assinaturas e Avulso 

b.1 - Assinatura semestral stremessas 	 3 6,0 O 
b.2 - Assinatura semestral c.1remessas 	 40,00 
b.3 - Avulso 	 0,50 
b.4 - Publicação 	  1.50 	. 
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DECRETO N" 169, DE 23 DE JANEIRO DE 2002. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 24 dias do 

(nes de janeiro de 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no mó de suas atribuições legais. 
RESOLVE autorizar PEDRO SÉRGIO DOS SANTOS (matricula n" 
215317), lotado na Secretaria do Governo Municipal, a empreender viagem à 
Cidade de Porto Alcge RS, no período de 31 de janeiro a 02 de fevereiro de 
2002, em objeto de serviço desta Prefeitura, e, de consequência, com 
fimdamento no art, 5°, parágrafo único, inciso 1, do Decreto n° 912, de 26 
de março de 1996, atribuir-lhe diárias no valor total de R$ 570,00 
(quinhentos e setenta reais), correndo a despesa à conta de dotação específica do 
Orçamento cm vigor, devendo o servidor apresentai relatório descritivo da 
viagem empreendida, no prazo de 10 (dez) dias após seu retorno, a ser 
rendido ao Chek. do Executivo Municipal, 

GABINETE. DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 23 dias do 
tas de janeiro dc 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Govemb Municipal 

DECRETO Na 171, DE 24 DE JANEIRO DE 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA'MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N" 172, DE 24 DE JANEIRO DE 2002, 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE autorizar ELAINE NOLÊTO 'BARBOSA (matrícula o' 30139j, 
lotada na Procuradoria Geral do /vIunicipio, a empreender viagem à Cidade de 
Porto Alegre — RS, no período de 30 de janeiro a 04 de fevereiro de 2002, em 
objeto de serviço desta Prefeitura, n, de conseqiiência, com fundamento no mi. 

parágrafo único, inciso 11, do Decreto n° 912,, de 26 de março de 
1996, atribuir-lhe diárias no valor total de RS 900,00 (novecentos reais), 
correndo a despesa á conta de dotação especifica do Orçamento em vigor, 
devendo a servidora apresentar relatório descritivo da viagem empreendida, 
no prazo de 10 (dez) dias após seu retorno, a ser remetido ao Chefe do 
Executivo Municipal. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 24 dias do 
mos de janeiro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE autorizar. SÉRGIO PAULO MOREYRA (matrícula n" 495875) e 
MARIA EMANA JUBÉ, RIBEIRO (matrícula a° 247103), lotados na 
Secretaria Municipal de Planejamento, a empreenderem viagem à Cidade de 
Porto 'Alegre - RS, no período de 31 de janeiro a 05 de fevereiro de 2002, em 
objeto de serviço desta Prefeitura, e, de conseqüência, com fundamento no art. 
5°, parágrafo único, incisos 1 e II, do Decreto n° 912, de 26 de março dc 
1996, atribuir-lhes diárias no valor total de R$ 2.040,00 (dois mil e quarenta 
reais), sendo RS 1,140,00 (hum mil, cento e quarenta reais) para o primeiro e R$ 
900,00 (novecentos reais) para a segunda, correndo a despesa à conta de dotação 
específica do Orçamento em vigor, devendo os servidores apresentarem 
relatórios descritivos da viagem empreendida, no prazo de 10 (dez) dias após 
seu retorno, a serem remetidos ao Chefe do Executivo Municipal. 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 173, DE 24 DE JANEIRO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE autorintr LUIZ ELIAS DOUHID DE CAMARGO (matricula a° 
85090) e EPIFANIO LUIZ GONÇALVES (matrícula n° 496308), lotados no 
Parque Zoológico de Goiânia, a empreenderem viagem à Cidade de Brasília - 
DF, no dia 28 de janeiro de 2002, em objeto de serviço desta Prefeitura, e, de 

DIÁRIO 
Criado pela 

OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Lei • N° 1.552, de 21/08/1959 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

JOÃO VICENTE CAMPOS DE CARVALHO 
Editor do Diário Oficial do Município 

Tiragem - 250 exemplares 
Endereço: PAÇO MUNICIPAL - 2" andar 

IIR-153 - 	94 - Peque Losandes - Goiinia-GO 
CEP: 74.000-000 

Fone: 524-1094 
Atendimento: dos 08:00 às 18:00 horas 



        

        

  

consequência, com fundamento no art. 5°, parágrafo única, incisos 1 e 11, do 
Decreto if 912, de 26 de março de 1996, atribuir-lhes diárias no valor total 
de RS 340,130 (trezentos e quarenta reais), sendo RS 190,00 (cento e noventa 
reais) panko primeiro e RS 150,00 (cento e cinqüenta reais) para o segundo, 
correndo a despesa d conta de dotação especifica do Orçamento em vigor, 
devendo os servidores apresentarem relatórios descritivos da viagem 
empreendida, no prazo de 10 (dez) dias após seu retorno, a serem remetidos 
ao Chefe do Executivo Municipal. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 24 dias do 
mês dc janeiro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

  

DECRETO N° 176, DE 24 DE JANEIRO DE 2002. 

 

    

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas anibuições legais e tendo em 
vista o disposto no art. 17, da Lei tf 4,526. de 31 dc dezembro de 1971, e Leis 
Complementares n''s 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, 
bem como considerando o contido no Processo n° 1.885.327-2/2001, de interesse de 
PEDRO ALVES DE OLIVEIRA, 

DECRETA: 

Ari. 1° Ficam aprovados o rentembramento e a planta dos lotes 10 e 19, 
situados à Avenida Contorno e Rua José Clemente Pereira, (medra 41, Setor Cândida de 
Moreis, nesta Capitai, passando a constituir o lote 08/09/10, com as seguintes 
caracteristicas c confrontações: 

Lote 08/09/10 	 ÁREA 	 8S11,34ma 
Frente para a Avenida Contorno 	  14,00m 
Fundo para a nua lesa Clemente Pereira  	14,00m 
Lado direito dividindo com os lotes 11 e 18 	  61,31m 
Lado esquerdo dividindo contos lotes 09 e 20 	  61,31 rei 

Are, r Este decreto entrara em vigor na data de sue publicação, 
ogadas as disposiefts cm contrário. 

  

       

  

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

    

  

DECRETO N" 174, DE 24 DE JANEIRO DE 2002. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 24 dias do 
mês' dc janeiro de 2002. 

 

  

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE aconerar, a pedido, MONICA NADLER PRATA 

(matricula o." 249424), do cargo de Profissional de Educação II, Padrão 

"B", do quadro de pessoal regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de Goiânia, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 

retratação de efeitos a 1" de setembro de 2000. 

  

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

  

  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 24 dias do 
mês de janeiro de 2002. 

   

   

DECRETO 5° 177, DE 24 DE JANEIRO DE 2002. 

 

  

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no art. 17, da Lei n° 4.526, de 31 de dezembro de 1971, e Leis 
Complementares?" 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, 
bern como considerando o contido no Processo n" 1.926.721-1/2002, de interesse de 
TARCAL TRANSPORTES E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 'LTDA. 

  

  

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

  

DECRETA: 

Art. 1° Ficam aprovados o remembramento e a planta dos lotes 01 ao 18, 
situados à Avenida Perimi:trai Norte, Trechos 03 e 04 e Via de Pedestres, Quadra 06, 
Goiânia 2, nesta Capital, passando a constituir o lote 01/18, com as seguintes características 
e confrontações: 

Lote 01/18 	 ÁREA 	 11.948,00rat 
Frente para a AVenida Perimeiral Norte 	  92,00m 
Fundo dividindo com a Via de Pedestres 	  80,00m 
Lado direito dividindo com o Trecho 03 	 26,00nr4-08,49infl13,00rn 
Lado esquerdo dividindo com o Trecho 04 	 26,00rn408,49rn+113,00m 

Art. 2' Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

  

  

DECRETO N" 1/5, DE 24 DE JANEIRO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 

à vista do contido no Processo tf 1.925.312-1/2001, RESOLVE manter á 

disposição do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, com todos os direitos e 

vantagens de seu cargo e sem Seus para origem, o servidor PAULO CÉSAR 

DE ANDRADE (matricula n° 252867), lotado na Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos, durante o exercido de 2002. 

   

  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. aos 24 dias do 
mês de janeiro de 2002. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 24 dias do 
de janeiro de 2002. 

 

  

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

  

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

  

      

        



DECRETO 19°,17*, DE 24 DE JANEIRO DE 2002. 

. 	O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas anibuictes legais e rendo em 
vila o disposm no art. li. da Lei o.' 4.526, de 31 de dezembro de 1971, e Leis 

.Complementines es 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031. de 29 de de-credito de 1994, 
bem como considerando o contido no Processo n.° 1.913.280-3/2001, de interesse de 
TFA1DORO E VASCONCELOS LTDA, 

DECRETA: 

Art. r Ficam aprovados o remembramento e e planta dos lotes 21 c 
22, situados b Rua Santo Agostinho, Quadre 120, Jardim Europa, nesta. Capital passando 
e constituir o lote 21172, com as seguintes características e confrontações: 

Lote 2I82 	 ÁREA 775,00m' 
Frente para a Rua Santo Agostinho 	  25,00m 
Fundo dividindo oom os lotes 12 e 18 	  25,00m 
Lado direito dividindo com o lote 23 	  31,OOm 
Isdo esquerdo dividindo com o lote 20 	  311,00m 

Art. 2'. Este decreto atirará em vigor na data de arar publicuetio, 
revogadas as dispoalpties em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 24 dias do 
mês de janeiro de 2002. • 

DECRETO N' í150, DE 25 DE JANEIRO DE 2002. 

Aprova o Regimento Interno do Comelho 
Municipal de Citocia e Tecnologia de Croiania 
COMCITVGD, criado pela Lei n."7.380, de 29 de 
novembro de 1994, e instalado peio Decreto n.° 
2.079, de 15 de mulo de 2001. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuiçÁses legais, 

DECRETA: 

Art. 1' Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Ciência e Tecnologia de Goiânia — COMCITEGO, cuja redação 
anexa integra o presente decreto. 

Art. 2' Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 dias do 
mês dc janeiro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PEDRO WIISON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

• 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário,do Governo Municipal 

DECRETO N' 179, DE 24 DE JANEIRO DE 2002. 

.0 PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à 

vista do disposto no art. 40, § I°, inciso ITI, leira "b", da Constituição 

Federal, com nova redação dada pela Emenda C0135tiinekrial 020/98, 

DECRETA: 

Art. I" Fica aposentada no cargo de Auxiliar de Apoio 
Administrativo II, Padrão "B", Neuza Prancha Sampaio (matricula n° 
99600), por contar mais de 60 (sessenta) anos de idade.  

Parágrafo Único — Os proventos da aposentadoria a que se 
refere este artigo serão proporcionais ao seu tempo de serviço (20/30), e 
compostos das seguintes . parcelas mensais, .. Vencimento: RS 98,34 
(noventa e oito reais c trinta e quatro centavos) e'Quinquênios (03): RS 36,00 

(trinta e seis reais), nos termos do Processo n° 1.733.427-i/2001. 

Art 2' Este decreto entrará .em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 24 dias do 
mês de janeiro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Colhia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

ANEXO AO DECRETO N." 	DE DE JANEIRO DE 2002. 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO INILNICIPAL DE CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE GOIÂNIA - COMCITEGO 

CAPITULO I — DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA E FINALIDADE 

Art. I° O Conselho Municipal de Ciência e Tecnologia dc 
Goiânia — COMCITEGO, criado pela Lei Municipal dc n.° 7.3R0, de 29 de 
novembro de 1994, é órgão colegiada, autônomo, de caráter permanente, 
vinculado à Secretaria Municipal dc Desenvolvimento Econômico — SEDEM, 
com a finalidade de elaborar, executar, fomentar e fiscalizar a execução da 
política municipal de ciência, tecnologia e inovação tecnológica de Goiânia. 

CAPITULO II - DAS COMPETÊNCIAS 

Art. 2° Compete ao Conselho Municipal de Ciência e Tecnologia 
de Goiânia: 

I elaborar a política municipal de ciência, tecnologia e inovação 
tecnológica de Goiânia; 

li — elaborar os orçamentos e os planos anuais e plurianuais de 
ciência e tecnologia, nos quais serão lixadas as diretrizes e prioridades que 
nortearão as aplicações dos recursos do Fundo de Apoio â Ciência e 
Tecnologia de Goiânia — FACITEGO; 

— fixar os critérios e condições de acesso aos recursos 
concedidos pelo FACITEGO; 

IV — fiscalizar a aplicação dos recursos concedidos pelo 
FACITEGO; 

V — controlara alocação dos recursos para ciência e tecnologia, 
nos orçamentos anuais do Município, bem como acompanhar o repasse ao 
FACITEGO dos duodécimos mensais correspondentes; 

VI — avaliar e monitorar, através de profissionais independentes e 
de notória especialização, a execução da programação anual do FACITEGO. 

CAPITULO - DA COMPOSIÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 

SEÇÃO I - DA irOMPOSIÇÃO 

Art. 3' O COMCITEGO é composto por 8 (oito) membros 
efetivos, contado cada qual com seu respectivo suplente, nomeados pelo 

la9p ficialMo 
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Prefeito Municipal, prixedido de indicação da instituição que representa, assim 
distribuídos: 

  

 

COMCITEGO e financiados pelo FACITEGO ou mediante parcerias que 
resultem em outras fontes de recursos; 

VIII - definir a aplicação dos recursos destinados ao custeio do 
COMCITEGO; 

IX - deliberar sobre todas as questões pertinentes ao campo da 
ciência e tecnologia em Goiânia, propostas ao COMCITEGO; 

X - elaborar e divulgar Relatórios Anuais e Mensais construindo, 
cotidianamente, visibilidade política ao COMCITEGO e ao FACTTEGO. 

Art. 9' A estrutura organizativa básica do COMCITEGO contará 
com as seguintes funções: 

1 - Presidência; 
II Vice-Presidência; 
II1 - Secretaria Executiva. 

§ I°  O Titular da SEDEM exercerá a Presidência, sendo a Vice-
Presidência escolhida em reunião Plenária, dentre os membros efetivos do 
Conselho. 

§ 2" O Secretário Executivo será indicado pela Presidência, 
ouvidos os Conselheiros, e nomeado pelo Prefeito Municipal. 

Art. 10 Compete, à Presidência do COMCITEGO: 

I - representar o Conselho ou delegar sua representação ao Vice- 
Presidente; 

II - explicitar, para a comunidade goianiense, a politica, as 
diretrizes e prioridades do COMCITEGO em relação ao desenvolvimento 
económico e á ciência e tecnologia no Município; 

- instalar e presidir as sessões plenárias ordinárias e 
extraordinárias; 

IV - resolver questões de ordem ou de encaminhamento 
administrativo solicitado em pleriário;V convocar os conselheiros para as 
reuniões ordinárias e extraordinárias; 

VI - promover o diálogo e buscar a cooperação com os poderes 
públicos, comunidades acadêmicas e cientificas, bem como com os setores 
produtivos, comerciais e industriais, em âmbito municipal e sua integração 
com as esferas estadual, nacional e internacional, sempre ancorado nos ideais 
da democracia, da autonomia, ética, justiça, respeito à vida do homem e da 
natureza e da soberania nacional; 

VII - baixar portarias e instruções relativas às atividades do 
COMCITEGO; 

VIII - autorizar despesas conforme programação orçamentária-
financeira aprovada pelo COMCITEGO; 

UC - supervisionar as atividades desenvolvidas pela Secretaria 
Executiva; 

X - providenciar os reclusos necessários ao desempenho das 
atividades cotidianas e programáticas do COMCITEGO; 

XI - assinar as resoluções do Conselho em conjunto com os seus 
demais membros; 

XII - velar pela observância das disposições preconizadas por este 
Regimento, orientando e fiscalizando a execução das resoluções e decisões do 
COMCITEGO, 

XIII - divulgar e informar as ações do COMCGO, 
possibilitando-lbe visibilidade politica junto à comunidade politica e à 
Sociedade 

Art 1] Compete ao Conselheiro: 

I - participar das sessões do Conselho e das discussões das 
matérias em pauta; 

II - mania•-se atualizado em relação às ocorrências e aos 
problemas referentes ao desenvolvimento, à ciência e tecnologia, nos espaços 
local e global, a fim de oferecer contribuição à correta intervenção institucional 
do COMCITEGO em assuntos pertinentes ao mesmo; 

- estudar os processos que the forem distribuídos, oferecendo 
clara e detalhada análise para julgamento no Plenário do Conselho; 

IV - apresentar proposições que visem a melhorar a atuação do 
Conselho ou dinamizá-lo, através de atividades que promovam o 
desenvolvimento da ciência e tecnologia em Goiânia; 

V - votar as matérias em julgamento, considerando-se o interesse 
coletivo e a necessidade de as ações desenvolvidas alcançarem as realidades 
vividas pelas maiores parcelas da população goianiense; 

VI - representar o COMCITEGO, por delegação do Presidente ou 
decisão Plenária, em eventos científicos, culturais, sociais e outros de interesse 
do Municipio; 

VII - promover. permanentemente, a integração e o 
entrosamento entre o COMCITEGO e as áreas que representa. 

Vflt - divulgar as atividades no campo da Ciência e Tecnologia e 
o seu desenvolvimento em Goiânia 

Art. 12 São atribuições da Secretaria Executiva: 

 

 

I - o Titular da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
F.conômico - SEDEM, a quem caberá a Presidência desse colegiada 

iI - 01 (um) representante do Estado de Goiás, vinculado à área 
de Ciência e Tecnologia, indicado pelo Governador; 

111 - 02 (dois) representantes da comunidade científica da 
Universidade Federal de Goiás - UFG, indicados pelo Reitor; 

1V - 02 (dois) representantes da comunidade cientifica da 
Universidade Católica de Goiás- UCG, indicados pelo Reitor; 

V - 01 (um) representante da Associação Comercial e Industrial 
do Estado de Goiás -ACIEG, indicado pelo Presidente da entidade; 

VI - o Secretário regional da Sociedade Brasileira Iriam o 
Progresso da Ciência - 5131°C. 

§ 1° Os membros do Cf/Pelai EGO deverão ser portadores de 
comprovada experiência profissional, notadamente na administração, 
implantação e execução de projetos e programas de desenvolvimento cientifico 
e tecnológico. 

§ 2" A duração do mandato dos membros do COMCITEGO será 
de 02 (dois) anos, contados do ato de posse do referido Conselho, sendo 
permitida uma recondução. 

§ 3° Cada representação institucional do COMCITEGO deverá ter 
um membro titular e um suplente. 

§ 4° À Presidência do COMCITEGO, exercida pelo titular de 
SEDEM, competirá providenciar a Secretaria Executiva, bem corno o suporte 
administrativo necessário ao funcionamento do colegiada 

§ 	Registrando-se 3 (três) faltas contínuas ou 5 (cinco) 
alternadas, injustificadas, o titular perderá o mandato, cabendo á Presidência 
do COMCITEGO oficiar, na reunião plenária, pela necessidade de substituição 
do mesmo, bem como encaminhar correspondência á instituição respectiva 
solicitando nova indicação. 

Art. 4" As entidades poderão, a qualquer tempo, realizar a 
substituição de seus respectivos representantes, através de comunicação formal 
encaminhada à Presidência 'do COMCITEGO, ouvido o Plenário, que discutirá 
sobre a mesma, e formalizará o ato em Resolução. 

Parágrafo único,. O conselheiro substituto cumprirá o restante do 
mandato do substituido. 

Art. 5° Os membros titulares do crevitrub:CO serão nomeados 
pelo Prefeito Municipal e empossados em sessão Plenária. 

Art. 	A função de membro do Conselho é considerada de 
relevante interesse público, não cabendo remuneração pelo seu exercício. 

SEÇÃO II - DA ORGANIZAÇÃO E DO 
FUNCIONAMENTO 

Art. 7" são,  instâncias do COMCITEGO: 

1- Conselho Plenário; 
11- Presidência; 
IIT - Secretaria Executiva; 
IV - Comissões de trabalho ou Comitês Científicos. 

Art. 8° O Conselho Plenário é a instância soberima de deliberação 
do COMCITEGO, constituído pelos membros titulares em exercício pleno de 
seus mandatos, dirigido pela Presidência do COMCITEGO, podendo deliberar 
somente com a presença da metade mais um dos seus integrantes, ao qual 
compete: 

I - realizar reuniões ordinárias mensais e extraordinárias, quando 
necessárias, convocadas pela Presidência ou requerida pela maioria simples de 
seus membros titulares; 

II - elaborar e aprovar a Politica Municipal dc Ciência,Tecnologia 
e Inovação de Goiânia; 

III - propor diretrizes orçamentarias integrantes dos orçamentos 
anuais do Municipio de Goiânia; 

IV - fiscalizar o cumprimento do repasse financeiro mensal ao 
FACITEGO, conforme valores definidos em Lei, oriundos dos recursos 
próprios do Tesouro Municipal; 

V.- aprovar o Programa Anual de Atividades do COMCITF.GO, 
de acordo com as necessidades suscitadas pela comunidade acadêmica e a 

. realidade goianiense; 
VI - propor, à SEDEM, orientações políticas e tecnológicas 

voltadas ao desenvolvimento econômico sustentável, aportado em estratégias 
de geração de emprego, renda e cidadania; 

VII -. designar comissões de trabalho ou comitês científicos de 
avaliação de projetos de pesquisa, conforme editais públicos aprovados pelo 

 

    



I - manter a guarda dos equipamentos, instalações, do acervo 
técnico e documentos relativos ao CONICITEGO, 

11 - registrar, arquivar, elaborar e encaminhar documentos e 
correspondências destinadas à Presidência do Conselho; 

lii - manter atualizadas os arquivos e fichários do Conselho, bem 
como das atividades de protocolo e registro dos'documentos; 

IV - secretariar as reuniões ordinárias e extraordinárias do 
COMCITEGO, como também elaborar as atas correspondentes; 

V - despachar com a Presidência do COMCITEGO; 
VI - atender o público interessado em informações acerca das 

atividades do COMCITEGO e encaminhá-las à Presidência para os 
encaminhamentos devidos; 

Vil - convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias, 
determinadas pela Presidência ou pelo Conselho Plenário; 

VIII - prestar auxilio à Presidência e aos demais membros do 
COMCITEGO: 

IX - fornecer suporte técnico e administrativo ao COMCITEGO; 
X - encaminhar as decisões do COMCITEGO para publicação no 

Diário Oficiai do Município de Goiânia. 

§ 10  A Secretaria Executiva será ocupada por servidor municipal 
de nivel superior, indicado pelo Presidente do Conselho Plenário, ouvido o 
COMCITEGO, e nomeado pelo Prefeito. 

§ 2' No desenvolvimento do plano de trabalho do COMCITEGO, 
a Secretaria Executiva poderá contar com outros membros, profissionais de 
nível superior, cujo perfil será definido em função da natureza e da 
complexidade do trabalho a ser desenvolvido. 

SEÇÃO 111 - DAS COMISSÕES DE TRABALHO E DOS 
• COMITÊS CIENTÍFICOS 

,, 
:Já 

PROCESSO IN': 1918243612001 

INTERESSADO: Luiz Antônio Onorio 

ASSUNTO: 	Imóvel 

DESPACHO N*028/2002 - À vista do comido nos 

autos, RESOLVO homologar o acordo celebrado entre a Divisão de 

Desapropriação, Apropriação e Alienação de Áreas do Munieipio, da 

Procuradoria Geral do Município, e Luiz Antônio (bário, proprietário do 

imóvel situado à Qd. 164-b, Lt. l8 e 19, Setor Norte !Ferroviário, nesta 

Capital, que fixou a indenização respectiva no valor global de RI 

25.000,00 (vinte e cinco mil reais), bem como aprovar a minuta de escritura 

pública que se lhe segue. 

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Finanças, 

para os rins. 

Gartramm Prturn,rTo na GOIÂNIA, aos 28 dias do 
mês de janeiro de 2002. 

PEDRO WILSON CUMARUS 
Prefeito de 

Art. 13 A Presidência, por decisão do Conselho Plenário do 
COMCITEGO, poderá constituir comissões de trabalho ou comités científicos 
com tarefas especificas definidas, bem como terá assinalado o necessário prazo 
para a sua finalização. 

CAPÍTULO IV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
TRANSITÓRIAS 

Ari: 14 0 Fundo de Apoio à Ciência e Tecnologia - FACITEGO, 
fica subordinado, política e financeiramente, ao COMCITEGO, e, 
administrativamente, ao Gabinete do Titular.da SEDEM. 

Art. 15 Excepcionalmente, o mandato da primeira Diretoria do 
COMC1TEGO será de um ano. 

Art. 16 Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do 
presente Regimento interno, bem como as novas questões surgidas serão 
dirimidas pelo Conselho Plenário do COMCITEGO. 

Art. 17 O presente Regimento, após sua homologação pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal, entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA 	DEiTIDE JANEIRO DE 2002. 

O SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, no 
uso de suas atribuições legais, à vista do disposto no Decreto n° 2.616, de 04 

de julho de 2001, bem como o contido no Processo n° 1223.368-0/98, 

RESOLVE retificar os Decretos es 3.341, de 03 de outubro de 2001 e 
3.646, de 09 de novembro de 2001, que nomeou os servidores aprovados no 

Concurso Público levado a efeito pelo Edital n° 00288, da Secretaria 
Municipal de Saúde, na parte relativa à data, para considerar como sendo a 
partir da data de passe ~tecendo inalterados os demais termos do 
referido ato. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DO GOVERNO 
MUNICIPAL, aos"-  dias do mês de janeiro de 2002. 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

15_ 	A1.l GAL 1ÃES 
Secretário 
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PUNDÁCÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVDIENTO COMUNITÁRIO 

19206149 PROCESSO 
INTERESSADO EQUIPE DE ASSESSORIA DO MAPA DE 

EXCLUSÃO/1NCLUSÃO SOCIAL 
COMPRA SEM LiciTAÇÃ-Ci ASSUNTO 

TRAI- 

Edátrão Oficki do Numiciplo 	2.856 Torrça-ffeAtra 29/01/2032 IFÉganna 7 

TERMO DE INEXIGIBIL1DADE E LICITAÇÃO 

153176411  
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

COMPRA SEM LICITAÇAO,  

Processo ti: 12822413/98 
Interessada: Otenkie Baliste Ferreira 
Objeto: 	Locação de Imóvel 
Assunto: 	inesigibitidade de Licitação 

PROCESSO 
INTERESSADO  
ASSUNTO 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE 

'DESPACHO N• 002/2002 - À vista do inteiro teor destes autos, e tendo 
em vista o disposto no artigo 25, inciso Ida Lei n° 8686 de 21/06/1993, alterado 
pelo Migo 25, inciso I da Lei 83, de 08 de junho de 1994, consideramos 
irtmógivel o procedimento licitatiSrio da presente despesa no valor estimativo 
de R$ 160,00 ( oento e sessenta reais ) para aquisição de vales transporte 
destinados a atender as necessidades do Conselho dos Direitos da Criança e 
Adolescente, diretamente do Sindicato dis Empresas de Transporte Coletivo 
Urbano de Passageiros de Goi&nia SETRANSP, podendo este valor ser 
reajustado de conformidade com a planilha de custo do setor de transporte 
coletivo. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA FUMDEC - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, aos 21 dias do mês de janeiro de 
2002. 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO COMUNTTÁRIO 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE 

DESPACHO N° 004/2002 - A vista do inteiro tear destes autos, e tendo 
em vista o disposto no artigo 25, Inciso Ida Lei n° 8666 de 21/06/1993, alterado 
pelo Artigo 25, inciso I da Lei 8883, de 08 de junho de 1994, consideremos 
insixigivel o procedimento licitatddo da presente despesa no valor estimativo 
de RS 40.000,00 ( quarenta mil reais ) para contratação da Assessoria do 
Instituto de Estudos, Formação e Assessoria em Políticas Sociais — POLIS, 
vinculado a PUC/SP destinado a Implantação e Execução do Projeto do Mapa 
de Exclusão/inclusão Social. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA FUMDEC - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, aos 21 dias do mês de janeiro de 
2002. 

TONRIBEIRO 
PRESIDENTE 

DESPACHO N t! 3t2002, O Presidente da FUIvIDEC, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no processo n" 
12822413/98, declara inexigível o procedimento licitatário, com base no 
artigo 24 inciso X e artigo 26 da Lei Federal n 8666/93, e alterações 
posteriores c autorizar a realização da presente despesa no valor mensal de 
RS 2.601,69 ( Dois mil, seiscentos e um reais, sessenta e nove centavos)mo 
valor total do processo de RS 31.220,28 (Trinta e um mil, duzentos e vinte 
reais, vinte e oito centavos), para locação de um imóvel situado na Av. 

• Jaraguá n° 510, Setor Campinas, nesta capital, de propriedade da Sra. 
OTENÉZIA BATISTA FERREIRA, destinada a Diretoria de Emprego e 
Renda, da Fundação Municipal do Desenvolvimento Comunitário -
FUMDEC durante o período de 12 meses, contados a partir de 01/01/2002. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
MUNICIPAL DO DESENVOL MENTO 
FUMDEC, aos 22 dias do mês sj  janeiro 

... . . 	 ' ..... • 
4; 	...... . 	•. 	• 	• 	•• .. ; . • 	. , 

OÓNPANHIADE OBRAS E HABITAÇÃO DO MUNJO)  10 DE GDMNIA -001708 

IXTRATO DE CONTRATO 

Contratantes: MUNIClP10 DE GOIÂNIA 1 COMPANHIA DE OBRAS E HABITAÇÃO DO 
MUNICiP10 DE GOIÂNIA - COMOB e MARIA CRISTINA DE SOUZA 

Signatários: Adv° Lide Carlos Orco de Freitas, Presidente da COMOB e Carlos ~que da 
Silva, Diretor Adminittrathro da COMOB e o representante ilegal da CONTRATADA; 

Espécie: Contrato n' 00312002, Dispensa &licitação; 

Fundarronto Legal: n° 18276782 de 0610712001, Dispensa de Licitação, com base na Lei ri" 
8:686193 e alterações da Lei 9.648/98, art. 23, incisos I 	ck Art.24, Parágrafo Único e 
demais legislação pertinente. 

Oblato: O objeto deste contrato consiste nos serviços de reforme de uma eibliceçâo 
existente com troa de 46,37 mi e ampheção de 01 (ume) varanda e 01 (um) 
banheiro com ama total de constrição de 43,37 rif de Posto de Saúde do Distrito 
Viti Rica. 

Valor do Contrato: R$ 12.162,32 (doze vai, cento e sentada e deis reás, tinta e dois 

centavos), 

Dotação Orçamentária: Dotação Orçamentária n° 1801 03 07 025 1.001 4111300 00. 

Vigência do Contrato: 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do recebimento da 
Ordem de Serviço. 

Data de Assinatura: 24/01/02 

ON = EIRO 
RESIDENTE 

'FUNDAÇÃO 
annorrÁFao- 

2002. 



Município de Goiânia/Fundação Municipal de 
Desenvolvimento Comunitário - FUMDEC e 
Sociedade Cidadão 2000 Pelos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 

2.PARTICIPES: 

01.01.2002 a 31.03. 2002. 3. PRAzO: 

O objetivo deste convênio é o desenvolvimento 
e manutenção pela Cornreniada, de programas 
e projetos nas áreas de atendimento integrai, 
infância e adolescênda. 

4.OB)ETO: 

Objeto: 

Prazo: 

Locação de imóvel, sito na Rua Jarag pó n° 510, 
Setor Campinas, nesta Capital, sendo um prédio 
comercial com 03 (três) pavimentos, com saias, 
banheiros e demais dependências. Totalizando 
590,46 ma. 

01.01.2002 a 31.12.2002. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contratantes: IIDNICIPIO DE GOIÂNIA I COMPANHIA DE OBRAS E HABITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA • COMOB u s firma PADRÃO CONSTRUTORA LTDA. 

Signatários: Adv° Luiz Carlos One de Freitas, ProsIdente da COMOB, Aud. Olímpio Corta 
Letta Neto, Diretor Financeiro de COMOB, Carlos Henrique da Silva, Diretor Administarthro 
de COMOB e o represantinte Nd de CONTRATADA; 

1. LOCAL E DATA: Goiânia, 24.01.2002 

Espécie: Contrato a° 00212012, Celta Convite n°044/2001: 

Fundamento Legal: Lel a' 5.168/13, Processo n° 19004113119011801 e legislação 
pertinente, 

• 

Objeto: O objeto deste emanto consiste na execução doe serviço, de reforma 
preventiva e adequação do CAIS Amendoeiras para faccionamento em caráter de 
urgência, contendo a recupeaçõs da laje de cobertura, compreendendo o saião de 
etendirmento, lambda e circulação da edificação, locaizado a Av. Francisco 
Ludovico de Almeida. Qd. 24 -Seior Parque das Amendoeiras, nesta Capitai. 

Valor do Co~: R$ 63.557,00 (sessenta eiras mio quin imito* e cingikata e sete reais), 

. FUNDAMENTO: 	Lei Federal no8.069/90, Lel Municipal 
n°6.966/91, Resoluçães 1nstruções Normativas 
nos. 021/84 e 003/91, do TCM. 

6. Vir. do Contrato: R$ 2.600.000,00 (dois milh5es, e seiscentos 
mil reais). 

No do Processo: 	16375586 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Juridico/FUNDEC . INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO IV TERMO ADITIVO AO cornRATO ORIGINAL 
CONTRATANTE: DERMU DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO 

MUNICÍPIO DE GOIANA 

CONTRATADO: SETRANSP - Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo 
Urbano de Passageiros de Goiânia 

REsouogo DO CONSELHO: W 001/02 

DATA: 21 de Janeiro de 2002 

FUNDAMENTO: Decorre do Processo ri° 1.933.177-7, de 15.01.02 

OBJETO: Aquisição de 6.100 (seis mil e cem) vales-transporte ou carga de 
Reposição para os mesmos 

VALOR: R$ 73200,00 (setenta e Vãs mil e duzentos reais), que serão gastos em um 
Dedada de 12 (doze) meses. 

Galante, 21 de janeiro de 2002. 

Adv. JOSE A 
Presidente d 

SANTOS 
de Licitação 

PALOCCI 
n e 

Vi 

E 

Local e data. 	Goiânia,24.01.2002. 

Contratantes: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO FUMOEC e OTENíZIA BATISTA 
FERREIRA. 

Fundamento: 	Lei Federal n* 8.666/93, com alterações introdu- 
zidas peia Lei n° 8.883/94. 

Vir, do Contrato: R$31.220,28 (Trinta e um mil, duzentos e vinte 
reais vinte e oito centavos) 

No do Processo: 12822413/98 

Antonio Carlos Rodrigues Silva 
Div. de Apoio luddiodfFUMDEC 

~Mo how" cecesmounuorrocouirormAn 

EXTRATO DE III TERMO ADITIVO 
AO CONVÊNIO ORIGINAL 

Dotação Orçamentada: 20012150.13.75A21.1.005.4l10.0020. 

Prazo de Execução: 45 (quarenta e cinco) 

Data do Assinatura: 24/01/02 

[ERROU 
Ruo 21 •Or. Via Sart, Flalemi 
Cf, 74.565430 
Fortes: 524-831823 4335202016.175 
pobc 524-0300. Fine 524-0311 

dannuege litsivio.pcstr 

DERMU 

EXTRATO 



to das Santos 
auto do Licitação 
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COMPAV 
Rua 11 • o1-Vele Santa Helene 

COMPAV CEP 14.555430 

pabx: 5244300- Par 52441311 
5424, 52443111/835051315M320/6375 

E.125dennuM001244.(20gendx 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO XV AO CONTRA/9 Mo 03 198 

CONTRATANTES: COMPAV - COMPANHIA DE PAVIMENTAÇÃO 00 MUNIC[PIO DE 
GOIÃNIA e a firma DISTRIBUIDORA DRASILEIRA DE. ASFALTO S.A. - DISBRAL. 

LOCAL E DATA: Goiânia-GO. em 18.12.01. 

FUNDAMENTO' Decorre do constante no Processo n° 1.917.612-6, de 12.12.01. 

OBJETO: Prorrogaçâo do orou contratual por mais 03 meses. 

ÓRGÃO: DERMU- Departamento de Estradas de Rodagem do Município de °Mania 
LICITAÇÃO: Convite if 002/2002 
OBJETO: Aquisição de motocicletas 
EMPRESAS HABTLITADAS: MOTO ROR Com. e Dist. de Automóveis Ltda.; ATLAS 
Com. de Motos e Peças Ltda. e IPÊ Vetados Ltda. 
EMPRESA INABILITADA: NPMMotopecas Lett - em radio do conflito verificado nas 
certitEles negativas da Dívida Ativa da Unia°, Estadual e FGTS. 
Data do jitIgnmears: 21/01/2002 

Goiânia, 22 de Janeiro de 2002. 

Visto: 

EXTRATO DE.JULGAMENTO 

4onwre,  

2,overw,adrprfp,,,%•.raliva, 

VISTO: 

re, 	40' 

_1" 
.1' •, 

..(prerstoria. ,larte4;a7. 

AXTRATO DO TERMO ADITIVO XIV AO CONTRATO el°_032198 

CONTRATANTES: COMPAV - COMPANHIA DE PAVIMENTAÇÃO DO MUNICIPIO O. 

GOIÂNIA e e firma a tirrn o [PIRANGA ASFALTOS S.A.. 

LOCAL E DATA: Goiânia-GO, em 18.12.01. 

FUNDAMENTO: Decorre do constante no Processo n° 1.917.612-6, de 12.12.01. 

OBJETO: Prorrogação do prazo contratual :por mais 03 meses. 

-garfo: ecirrfr crkoine. 

grmomradr~ IUdflrria 

VISTO. 

DMAll 
nua 21 -91r1- Vila Unta Helena 
CEP 74.655330 
Fones: 521413103508335/832041375 
per 5248300. Fax- 5244311 
Ernailmanu@gdmiago,poor  

EXTRATO DE JULGAMENTO DE RADILTTAÇÃO 

ÓRGÃO: DERMU - Doai gentil o de F.atradas de Rodagem do Município de Goiini a 
LICITAÇÃO: Convite e° 01.1/2009 
OBJETO: Aquisição de calçados de segurança 
EMPRESA DECLASSIFICADA: L43 Distribuidora Comercial Lida, 

OBJETO DA DESCLASSIFICAÇÃO: Itens 3 e4 do instrumento convocatório 
FUNDAMENTO: Art. 43,1V e Art 48, L uma vez que as amostras apresentadas mio estão 

' de acordo com o solicitada 

Goiânia, 23 de Janeiro de 2002. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
Departamento de Estradas de Rodagem do Município de Goiânia 
Rua 21 siri° -Vila Santa Helena - FONE: (62) 524-6300 . FAX: (62) 5244311 

EXTRATO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

6POLP: DEPBt, 	Deportemento de Estradas de Rodagem do 
Municlpio de GolAnia 
LICITACÃD: Convite n° 003/2CO2 
OBJETO: Acptisicão de máquina "Corta Pito" 
EMASSAS SABILITADAS: L.C. COMERCIO E VENT2LAÇA0 LTDA e CABAL 

- MABUT2NCIS0 E IiIK?E8A LTDA. 
EMPRESA INABILITAM: ,FERRAGENS LIMA LEDA - ME em razão de ter 
apresentado certidão negativa do INSS vencida e AR TRIO 
COMÉRCIO DE REMRicEMACAD LTDA. - em razão de não ter 
apresentado certidão municipal e ter apresentado a certidão 
da Receita federal sem autenticação. 
Data do julgamento: 25/01/2002 

DERMU 

Visto; 
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11 HINO A. GOIÂNIA  p rAii  1 

Letra:  Anatole Ramos  
Música:  João Luciano Curado Fleury  

Vinde ver a cidade pujante 

41 P r 
Que plantaram em pleno sertão, 

Vinde ver este tronco gigante, 

lk
De raízes profundas no chão 

Vinde ver a Goiânia de agora, 

1 FA  A cumprir seu glorioso destino, 
Brasileiros e gente de fora, 

E cantais vós também o seu hino. 

ihhil 

1111

44Construída com esforços de heróis, 
É uni hino ao trabalho e a cultura. 
O seu brilho qual luz de mil sóis, 

Se profeta na vida futura. 

Vinde ver a Goiânia de agora, 
A cumprir seu glorioso destino, 

iihk1 Brasileiros e gente de fora, 
E cantais vós também o seu hino. 

Capital de Goiás ibi eleita,  il 11 10  051 r  Desde o berço em que um dia nasceu, 
Pela gente goiana.  oi feita, 

com seu povo adotado cresceu. 

A ir. 111 I 1 FAI I P. v, rd/ I lik,,''1■■1 I I I 1 
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